
Requeiro a Vossa Excelência, Senhor Presidente da Câmara, cumpridas as formalidades

legais e ouvido o Plenário desta Casa Legislativa, que seja encaminhado Voto de Aplausos e

Louvor a ONG - Salve Beberibe, em alusão ao Dia Internacional do Meio Ambiente,

celebrado em 5 de junho, e em reconhecimento aos seus notáveis feitos em prol da causa

ambiental.

Da aprovação deste e do inteiro teor desta Proposição, dê-se ciência a ONG - Salve

Beberibe: salvebeberibe@gmail.com

JUSTIFICATIVA

O Dia Mundial do Meio Ambiente, comemorado no 5 de junho, data mundial, foi

criada pela Organização das Nações Unidas, mais especificamente pelo Programa das

Nações Unidas para o Meio Ambiente, em 1974. Anualmente, o Dia Mundial do Meio

Ambiente é marcado por uma Conferência das Nações Unidas sobre o tema.

Este ano marca o 51º aniversário do Dia Mundial do Meio Ambiente, após ter sido

instituído pela Assembléia Geral das Nações Unidas em 1972. Nas últimas cinco décadas, a

data cresceu e se tornou uma das maiores plataformas globais para a sensibilização

ambiental. Dezenas de milhões de pessoas participam online e presencialmente por meio de

atividades, eventos e ações de engajamento em todo o mundo.

Com a ciência e as soluções disponíveis para enfrentar o problema, governos,

empresas e outras partes interessadas devem escalar e acelerar as ações para resolver esta
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crise. Isto ressalta a importância deste Dia Mundial do Meio Ambiente na mobilização de

ações transformadoras a partir de todos os cantos do mundo.

O Recife vem avançando na diminuição dos resíduos sólidos; diversos programas e

ações desenvolvidas entre o Executivo e Legislativo municipal tem progredido na agenda

ambiental.

Visando a neutralidade das emissões de carbono no âmbito da Administração Pública

Municipal, a Prefeitura do Recife publicou Decreto - nº 34.641 de 11 de junho de 2021, que

institui o Programa Eco Recife, cujo objetivo é a adoção de iniciativas, ações e projetos

sustentáveis voltados para a redução de resíduos, eliminação de plásticos de uso único,

eficiência energética, uso sustentável da água e outras iniciativas, reforçando o compromisso

da gestão no controle e redução da emissão dos gases de efeito estufa e no enfrentamento à

Emergência Climática.

De acordo com o Decreto, fica suspensa de imediato a compra e uso de plásticos de

uso único (descartáveis) no edifício-sede da Prefeitura do Recife, Palácio Capibaribe Antônio

Farias. Além disso, a medida deverá ser estendida a todas as secretarias, órgãos, unidades

de atendimento e serviços públicos municipais. O Decreto também estabelece que sejam

feitas articulações com outros entes da esfera pública e iniciativa privada para que adotem a

iniciativa. A coordenação do programa será da Secretaria de Meio Ambiente e

Sustentabilidade (SMAS). Com foco na educação ambiental e no consumo consciente, a

iniciativa propõe aos trabalhadores municipais e à população mudança de hábitos que

ajudem a diminuir a produção de resíduos em casa e no ambiente de trabalho.
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Atualmente, um dos grandes desafios é a colocação da agenda ambiental no

epicentro das políticas públicas de urbanização e no orçamento da cidade. Ultrapassar

concepções desenvolvimentistas de quando o meio ambiente não era tratado como questão

central deve ser um dos pilares de um Recife sustentável.

Diante disso, este Voto de Aplauso e Louvor tem o objetivo de agraciar instituições e

pessoas que desempenham papel importante no desenvolvimento sustentável da Cidade do

Recife.

Nesse sentido, requer-se a aprovação deste requerimento, a fim de que seja

encaminhado Voto de Aplausos e Louvor a ONG - Salve Beberibe, em alusão ao Dia

Internacional do Meio Ambiente, celebrado em 5 de junho, e em reconhecimento aos seus

notáveis feitos em prol da causa ambiental.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 05 de junho de 2024.

Liana Cirne Lins
Vereadora (PT)
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